
 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, Estado de Mato Grosso, pessoa 

jurídica de direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 01.614.516/0001-99, 

declara para os devidos fins e efeitos legais, que as ruas que serão implantadas as faixas 

elevadas: R. Rio Branco, Av. Gov. Júlio Campos, R. Mal Cândido Rondon, R. Danilo Antônio 

Gelati, R. São Paulo, R. Volmir Taborda, R. Valdir Masutti, Av. Adelino José Zamo e R. Rio 

Grande do Sul, objeto do N° do Contrato 939206/2022 das obras de Adequação de vias urbanas 

em Campos de Júlio - MT, que a prefeitura municipal se responsabiliza para executar o objeto do 

contrato e realizar adequações para interferências (árvores, postes, placas etc), que possam 

prejudicar a execução da obra. 

 

Campos de Júlio - MT, 21 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Irineu Marcos Parmeggiani  

Prefeito Municipal de Campos De Júlio - MT 
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